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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025 

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETO MUNICIPAL Nº 

535/2023, e SUBSIDIARIAMENTE O DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019. 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TELEFONIA MÓVEL, SMP (SERVIÇO MÓVEL PESSOAL), COM LIGAÇÕES LOCAIS, DE 

LONGA DISTÂNCIA NACIONAL, COM FORNECIMENTO DE LINHAS MÓVEIS PÓS-PAGAS 

COM LIGAÇÕES NACIONAIS ILIMITADAS (VC1, VC2 E VC3), ENVIO DE SMS, PACOTE DE 

DADOS MÓVEIS, COM FORNECIMENTO DE APARELHO CELULAR EM COMODATO.” 

 

INTERESSADOS: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E DEMAIS SECRETARIAS 

DO MUNICÍPIO. 

 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 20 DE JANEIRO DE 2026, às 09:00 horas. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 

www.licitardigital.com.br 

 

ATO Nº 229/2025. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 23.508,68 (Vinte e três mil, quinhentos e oito reais 

e sessenta e oito centavos. 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

ESCLARECIMENTOS:  

Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br - edital PE 041/2025 -

esclarecimentos. 

Telefone: (35) 9 9742-9906 

Horário de funcionamento: 08h00min às 10h30min e de 13h00min às 16h00. 

 

 

Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, disciplinadas pelo 

Decreto Municipal nº 535/2023, salientamos a necessidade de anexar    à plataforma Licitar Digital 

(www.licitardigital.com.br) a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE 

CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e horário da abertura da 

sessão pública. 

 

http://www.licitardigital.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0106/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

1 – PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGUINHO MG, por intermédio da Secretaria de 

Administração e Finanças, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a 

ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a qual, conforme 

especificado no ANEXO I deste edital. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelos agentes designados pelo Ato n° 229/2025, e pela Equipe de 

Apoio, integrada por: Jairon dos Santos, Daiane Aparecida de Sene Lisboa, anexado aos autos do 

procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 

535/2023 e, subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, demais normas pertinentes e pelas 

condições estabelecidas pelo presente Edital. 

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de 

Piranguinho, através do endereço eletrônico  https://www.piranguinho.mg.gov.br/ , na Plataforma de 

Licitações Licitar Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio 

sede da Prefeitura Municipal de Piranguinho, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua 

publicação. 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão 

ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal www.piranguinho.mg.gov.br/. 

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou 

não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 

publicados. 

 

2- OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL, SMP (SERVIÇO MÓVEL PESSOAL), COM LIGAÇÕES 

LOCAIS, DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL, COM FORNECIMENTO DE LINHAS MÓVEIS 

PÓS-PAGAS COM LIGAÇÕES NACIONAIS ILIMITADAS (VC1, VC2 E VC3), ENVIO DE SMS, 

PACOTE DE DADOS MÓVEIS, COM FORNECIMENTO DE APARELHO CELULAR EM 

COMODATO, conforme especificações nos documentos anexos a este edital. 

 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

http://www.licitardigital.com.br/
about:blank
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
https://www.piranguinho.mg.gov.br/
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3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os 

requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 

3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação; 

3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, 

V, da Lei n.º 9.605/1998; 

3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 

8.429/1992; 

3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 

14.133/2021; 

3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 

14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 

mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 

técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão;  

3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  

3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum; 

3.2.11 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser 

realizado em www.licitardigital.com.br.  

3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, 

se sujeita às penalidades cabíveis. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo 

http://www.licitardigital.com.br/
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protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do 

processo licitatório em análise - cabendo à Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para 

a realização do Certame.   

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão 

pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 

Certame. 

 

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de 

Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Piranguinho ao 

provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido do acesso. 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital.  

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

(  ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

(  ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 

proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

(  ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

(  ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 

salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 

7º, da Constituição Federal/88. 

(  ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal/88. 

(  ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  

(  ) Sim, ME (  ) Sim, EPP (  ) Não, outros enquadramentos 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

5.9 - Empresas enquadradas como ME, EPP ou Cooperativa devem, obrigatoriamente, assinalar as 

declarações de ME/EPP/Cooperativa. Caso contrário, perderão o direito de usufruir dos benefícios 

previstos na Lei Complementar 123/2006. 

 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
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6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pela Pregoeira, de no mínimo 02 

(duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 

exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação da Pregoeira, via 

sistema. 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 
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7.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente com 

a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação. 

 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.1 -Registro comercial no caso de firma individual; 

8.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente 

registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso 

de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

8.1.3 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova 

da composição da diretoria em exercício; 

8.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 

servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

8.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa 

da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

8.2.3 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGUINHO 
CNPJ 18.192.906/0001-10 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO 041/2025 

_____________________________________________________________________________________ 
 

Pág. 8 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Departamento de Licitações 

• Cel.: (35) 9742-9906 • licita@piranguinho.mg.gov.br 

8.2.4 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

8.2.5 Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

8.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 

penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, 

que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

8.2.7 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica através do portal https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/, comprovando que a empresa não foi declarada inidônea ou não se encontra 

suspensa de licitar ou contratar com a administração pública municipal. 

 

8.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.3.1 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

8.3.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, independentemente do seu enquadramento e do seu porte, 

podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios e sendo 

também vedada a sua substituição por Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica; 

8.3.2.1 O balanço deverá conter (1) a assinatura do contabilista e do representante legal (podem ser 

assinados digitalmente); (2) a indicação do número de páginas e número do livro; (3) os termos de 

abertura e encerramento; e (4) prova de registro na junta comercial ou cartório (carimbo, etiqueta, 

chancela, código de registro), conforme o caso, nos termos da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2022 

- Código Civil. 

8.3.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

8.3.4 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.3.5 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.3.6 Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral - ILG, o Índice de Solvência 

Geral – ISG e o Índice de Liquidez Corrente – ILC igual ou maior do que 0,5 (zero vírgula cinco), apurados 

a partir dos dados expressos no Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, pelas fórmulas seguintes:  
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ILG = ATIVO CIRCULANTE (AC) + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

------------------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE (PC) + PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC) 

ISG = ATIVO TOTAL (AT) 

-------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE (PC) + PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC) 

ILC = ATIVO CIRCULANTE (AC) 

-------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE (PC) 

 

8.3.6.1) As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante à documentação 

relativa à qualificação econômico-financeira. 

 

8.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.5.1. Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando o desempenho da empresa LICITANTE em fornecimento pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste processo licitatório, contendo no 

mínimo os seguintes dados: CNPJ; ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO 

ÓRGÃO/ENTIDADE EMITENTE; PERÍODO DE FORNECIMENTO; LOCAL DO FORNECIMENTO; 

DESCRIÇÃO DO OBJETO; 

8.5.2 Entende-se por pertinente e compatível as comprovações, atuais ou anteriores ao certame, da entrega 

de produtos e prestação de serviços, condizentes com o objeto, a fim de demonstrar atuação na atividade 

no ramo de negócio; 

8.5.3 Entende-se por pertinente e compatível a demonstração do montante mínimo exigido, com o fito de 

atestar que o licitante suporta a demanda a que será submetido, quantidade expressa em unidade ou valor; 

8.5.4 Termo de Autorização ou Contrato de Concessão celebrado entre a ANATEL e a empresa licitante, 

e/ou publicação no Diário Oficial da União (DOU), onde conste, em seu objeto, autorização para prestação 

do Serviço Telefônico Móvel Celular ou Serviço Telefônico Móvel Pessoal com cobertura para a área que 

engloba o estado de Minas Gerais (REGIÃO I) e Alvará de localização e funcionamento regular; 

 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas 

por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da 

União), no Acórdão nº 1211/2021: 
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“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. 

Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de 

novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de 

Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 

apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, 

por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pela Pregoeira”. 

 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

9.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Edital. 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez 

centavos). 

9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 
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9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

9.15.1. - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. 

9.15.2. - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.16 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pela Pregoeira. 

9.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

9.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.19 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.21 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.22 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 353/2023. 

9.23 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

9.24 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.25 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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9.26 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.27 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.28 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

9.28.1 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

9.28.2 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

9.28.3 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

9.28.4 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.28.5 - Empresas brasileiras; 

9.28.6 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.28.7 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

9.29 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

9.30 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.31 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.32 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente 

atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais de um 

item por lote a Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, 

através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.33 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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10.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto Municipal nº 535/2023. 

10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.5 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

10.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 

por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 

desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos 

requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

10.9 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

10.10 - A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.11 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes 

pelo “chat”. 

 

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
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11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados o valor 

máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

11.2 - A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior vantajosidade 

imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela 

Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, a Pregoeira poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de 

classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor. 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 

preços unitários e totais, os primeiros. 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

vigor. 

11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 

identificação do material licitado; 

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, 

ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira. 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 

e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 

jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em 

razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo sistema 

de pregão eletrônico. 

12.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens de 

forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a divisão dos valores de 

forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, 

em outro prazo determinado pela Pregoeira. 
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12.1.2. A Pregoeira poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente na plataforma 

para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso 

entenda necessário. 

 

13 - DO RECURSO 

13.1 - A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no 

mínimo (10) dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

13.2 - A licitante que manifestar intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde logo, intimadas 

a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo 

da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses.  

13.3 – A Pregoeira receberá e apreciará eventuais recursos e sua admissibilidade e, em caso de não 

reconsideração da decisão, irá encaminhá-los à Autoridade Competente ou Autoridade Superior 

13.4 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade Superior. 

14.2. Após constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

 

15 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA 

15.1 O prazo de vigência do CONTRATO é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

prorrogável, na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2 A prorrogação fica condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que há interesse na 

manutenção dos serviços e de que as condições e os preços permanecem vantajosos para Administração, 

permitida a negociação com a CONTRATADA. 

15.3 A pesquisa para aferição da vantajosidade econômica da prorrogação contratual será realizada 

mediante utilização dos parâmetros estabelecidos na Lei 14.133, de 2021. 

15.4 O CONTRATO não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada com as 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar, observadas as abrangências e 

os limites temporais de aplicação, sendo excepcionalmente admitida a prorrogação, pelo período mínimo 

necessário à conclusão de um novo certame, de modo a evitar a descontinuidade do serviço ou o custo de 

uma contratação emergencial. 
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15.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 

do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

prorrogação. 

 

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, 

obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

16.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período 

de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 

executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, 

notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

16.1.2 - Executar os serviços de acordo com a ordem de fornecimento, obedecendo rigorosamente os prazos, 

valores e as demais condições estabelecidas no Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico 

Preliminar e Termo de Referência. 

16.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela execução do serviço, nos termos da legislação vigente, 

observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, 

fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas legais vigentes. 

16.1.4 - Assumir inteira responsabilidade quanto à execução do serviço, reservando ao responsável pelo 

recebimento o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

16.1.5 - Se os serviços estiverem em desacordo com o especificado no Estudo Técnico Preliminar e no 

Termo de Referência será rejeitado totalmente. 

16.1.6 - Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, quando for o caso, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias. 

16.1.7 - Assumir inteira responsabilidade quanto à execução dos serviços. 

16.1.8 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato, não podendo, em nenhuma hipótese, 

transferir a responsabilidade pela execução dos serviços a terceiros, sem o expresso consentimento do 

CONTRATANTE. 

16.1.9 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e 

outros advindos da execução do fornecimento, deforma a eximir a CONTRATANTE de quaisquer ônus e 

responsabilidades. 

16.1.10 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou 

dolo, a causar a CONTRATANTE ou a terceiros, durante a execução do contrato, inclusive por atos 

praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da CONTRATANTE, 

podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) Dedução de créditos da licitante vencedora; 

b) Medida judicial apropriada, a critério da CONTRATANTE; 

16.1.11 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade comas obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência. 

 

17 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

17.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 

14.133/21.  

17.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, 

as especificadas no Edital. 

17.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  
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17.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os 

prazos para atendimentos; 

17.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;  

17.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  

17.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

 

18 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO – CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

18.1. Prazo para Entrega do Objeto: A contratada receberá ORDEM DE FORNECIMENTO emitida pelo 

setor demandante. Após a autorização a empresa terá 10 (dez) dias úteis, para início da prestação dos 

serviços. 

18.2. No caso de recusa, pela Prefeitura Municipal de Piranguinho, caberá à vencedora substituí-los, às suas 

expensas, no prazo de 10 (dez) dias úteis, independente do erro, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 

inclusive multa. 

18. 3. A Prefeitura Municipal de Piranguinho reserva para si o direito de não aceitar a prestação dos serviços 

em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou 

técnicas pertinentes ao objeto. 

18.4. A fornecedora se obriga a cumprir o prazo previsto ou outro que venha a ser fixado pela Prefeitura 

Municipal de Piranguinho, assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação 

aplicável e a favorecer e garantir a qualidade dos produtos, preservando a Prefeitura de qualquer demanda 

ou reivindicação que seja de responsabilidade da contratada. 

18.5. Não será permitida a cessão de direitos do contrato, mas será permitida a subcontratação. 

18.6. A prefeitura conforme acórdão do TCU admite a possibilidade da continuidade do contrato decorrente 

de fusão, cisão ou incorporação da empresa contratada, em prol da continuidade do serviço público e do 

interesse público desde que sejam mantidas as condições de habilitação exigidas na licitação e não haja 

qualquer prejuízo para a fiel execução do contrato. A empresa deverá apresentar todas as documentações 

referentes às qualificações econômicas, técnicas e inclusive as licenças da ANATEL. 

18.7. Não será permitida a cobrança de valores a título de habilitação de serviço para ativação de aparelhos, 

fornecidos pela vencedora do certame. 

18.8. Para fins de elaboração de proposta e fase de lances, as empresas licitantes deverão considerar que a 

demanda da Prefeitura Municipal se refere a serviços em quaisquer horários, podendo os telefones ser 

utilizados 24 (vinte e quatro) horas por dia, nos 07 (sete) dias da semana; 

18.9. Mesmo se tratando de estimativa com base no histórico da demanda da Prefeitura Municipal pelos 

serviços ora licitados, esta não aponta para qualquer compromisso futuro com a empresa vencedora deste 

certame, e ainda, não deverá ser considerada como “piso” ou “teto” para o fornecimento dos serviços. 

18.10. A empresa vencedora do certame deverá atender a demanda da Prefeitura Municipal, durante o prazo 

de vigência do contrato, mesmo que a quantidade de ligações, em minutos, ou as unidades de serviços sejam 

superiores ou inferiores às estimativas acima. 
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18.11. A empresa vencedora, caso seja diferente da empresa que presta tais serviços atualmente deverá 

efetuar a Portabilidade de todos os números existentes na Prefeitura, e criar novos números para as demais 

linhas não existentes.  

18.12. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas através dos serviços desta contratação, 

salvo nas hipóteses previstas em lei. 

18.13. Reconhecer o colaborador que for indicado pela Prefeitura Municipal para realizar solicitação 

relativa à execução do COMPROMISSO, tais como habilitação, desabilitação, alteração de planos, caso 

necessário, para atender o princípio de isonomia, etc. 

18.14. A licitante vencedora do certame deverá oferecer tecnologia GSM, EDGE e/ou WCDMA; 

18.15. A característica da conexão de dados no município poderá ser pelas Redes GPRS/EDGE e 3G na 

zona urbana. Velocidade máxima e mínima não serão descritas devido as condições de tempo, utilização 

dos usuários. Será considerado a VELOCIDADE NOMINAL de 1 Mbps para as redes 3G e de 150 Kbps 

para as redes EDGE, ou 2G. Para as redes 4G a velocidade nominal mínima prevista é 10 Mbps para 

download e de 5 Mbps para Upload. 

18.16. Ter situado no município de Piranguinho, torres de transmissão, que permitam a transmissão de voz 

e dados com clareza, agilidade e perfeição. 

18.17. Na sede do município possuir cobertura 4G para agilidade na transmissão de voz e dados de forma 

simultânea. 

18.18. Fica estimada, para fins de contrato, 10.000 (dez mil) minutos/mês por acesso de voz como 

quantidade de ligações do tipo VC1/VC2/VC3, como demanda da Prefeitura Municipal de Piranguinho-

MG. 

18.19. Isentar a Prefeitura de custos referentes a cobrança de adicionais: AD1, AD2, DSL1 e DSL2, 

referentes as chamadas fora da área de registro (neste caso DDD 35), e dentro da área de cobertura da 

operadora contratada sujeitando-se, nesta hipótese, às condições técnicas e operacionais por elas 

estabelecidas, mas reservando-se no direito de efetuar a cobrança de ligações originadas do tipo VC1, VC2 

e VC3, caso as mesmas sejam realizadas. 

18.20. Isentar a Prefeitura de quaisquer custos referentes a cobrança de DSL1 e DSL2, ou quaisquer outros 

adicionais referentes a acesso de dados fora dá área 35, dentro da área de cobertura da operadora, e dentro 

do país. 

18.21. Isentar a prefeitura de custos referentes ao consumo de mega bytes, após o término da utilização do 

limite de dados contratados. 

18.22. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 
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19 – DO CONTRATO 

19.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi declarada 

vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o contrato ou instrumento 

equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação 

emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à contratação. 

19.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou 

recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação para celebrar o contrato. 

19.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da 

Lei 14.133/21. 

 

20 – DA FISCALIZAÇÃO 

20.1 - A entrega do serviço e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

CONTRATANTE, por intermédio do Sr. Fernando César Araújo, Secretário de Administração e Finanças 

e da Sra. Viviane de Fátima Borges, Diretora de Compras, que acompanharão a execução do serviço, de 

acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de 

fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

20.2 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

20.3 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

20.4 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

20.5 - O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

20.6 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

20.7 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

20.8 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

20.9 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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20.10 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

20.11 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

20.12 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa. 

20.13 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

20.14 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.15 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

20.16 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

21. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

21.1 – Do recebimento: 

21.1.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária no ato de sua prestação, 

acompanhado da nota fiscal apresentada para pagamento, para efeito de verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

21.1.2 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos de imediato, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades, por se tratar de um item de primeira necessidade. 

21.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço prestado e consequente aceitação mediante termo detalhado. Para as contratações 

decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
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14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 03 (três) dias úteis. 

21.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

21.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

21.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

21.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

21.2 – Prazo de pagamento: 

21.2.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

21.3 – Forma de pagamento:  

21.3.1. O pagamento será efetuado de acordo com o serviço efetivamente prestado, através de depósito, 

pagamento de Nota fiscal/boleto e/ ou transferência bancária em conta corrente do licitante vencedor até 30 

(trinta) dias, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

21.3.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária (Imposto de Renda/Instrução Normativa 

RFB) prevista na legislação aplicável. 

21.3.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

21.3.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

21.4 – O Município de Piranguinho poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 

qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 

enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 

conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município de Piranguinho. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
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c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 

venha a prejudicar as atividades do Município de Piranguinho. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Piranguinho quer proveniente da execução deste 

instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

 

NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos 

documentos para o e-mail: compras@piranguinho.mg.gov.br  

 

22 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-

lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Piranguinho, 

na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) 

dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação 

do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do 

objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 

22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos 

artigos 155 a 163. 

22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

mailto:compras@piranguinho.mg.gov.br
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23 - CONDIÇÕES PARA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO OU JUSTIFICATIVA PARA 

VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO 

23.1 – Não será permitida a cessão, total ou parcial, dos direitos e obrigações decorrentes do contrato, salvo 

mediante autorização expressa e prévia da Administração, nos termos da Lei nº 14.133/2021. Por outro 

lado, será permitida a subcontratação parcial, exclusivamente para atividades acessórias, desde que não 

comprometam a execução direta do objeto principal da contratação, que é a prestação dos serviços de 

telefonia móvel pessoal (SMP), com fornecimento de aparelhos em comodato e gerenciamento das linhas 

contratadas. 

23.2 - A subcontratação deverá: 
23.2.1 Estar prevista expressamente no contrato;  

23.2.2 Ser previamente aprovada pela Administração;  

23.2.3 Observar os limites legais e regulatórios estabelecidos pela ANATEL e demais normativos 

aplicáveis;  

23.2.4 Não transferir a responsabilidade técnica, operacional ou jurídica da execução contratual, 

que permanece integralmente sob a responsabilidade da contratada principal; 

23.2.5 A contratada responderá integralmente por quaisquer atos, omissões ou prejuízos causados 

por seus subcontratados, inclusive quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas, fiscais e 

previdenciárias. 

 

24 – DO REAJUSTAMENTO 

24.1 - A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor proposto pelo 

prazo de vigência do contrato, pois oscilação de mercado não é fato suficiente a ensejar reequilíbrio 

econômico financeiro. 

24.2 - Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu equilíbrio econômico-

financeiro. 

24.3 - A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico financeiro nas 

hipóteses excluídas de sua responsabilidade. 

24.4 - Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro devidamente justificado pela 

Contratada antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, caso os preços apurados no 

mercado sejam mais vantajosos, poderá a Administração liberar o contratado do compromisso sem 

aplicação de penalidades. 

24.5 - Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro pela Contratada após 

encaminhada a Autorização de Fornecimento pelo Poder Público, o CONTRATATADO não poderá recusar 

e/ou interromper o contrato até decisão final no processo administrativo. 

24.6 -. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos técnicos, por 

intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 
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24.7 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IST (Índice de Serviços de 

Telecomunicações) proposto pela ANATEL, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

24.8 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

24.9 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

24.10 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

24.11 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

25 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento 

equivalente. 

25.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo com 

a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, para 

execução do serviço. 

25.3 - É facultado à PREGOEIRA ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do 

julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a 

aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 

destinados a fundamentar as decisões. 

25.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega, decorrentes desta licitação, somente será 

analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

25.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em fornecer serviço, dentro do prazo 

estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

penalidades legalmente estabelecidas 

25.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação 

nesta licitação. 

25.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados 

pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 
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25.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 

estabelecido no art. 125. 

25.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos documentos 

de habilitação apresentados na sessão. 

25.10 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

25.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização expressa 

da Administração. 

25.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

25.13 - A PREGOEIRA, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam 

a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

25.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

25.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente Licitação 

serão prestadas pela Pregoeira de forma exclusiva pela plataforma de licitações Licitar Digital 

(www.licitardigital.com.br). 

25.16 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Minuta do Contrato; 

d) Anexo III – Planilha de Proposta de Preços; 

e) Anexo IV – Termo de Credenciamento/Procuração; 

f) Anexo V – Declarações. 

25.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do Portal 

Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou www.piranguinho.mg.gov.br  

25.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o 

simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à 

aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento 

do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita 

alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 

25.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as 

disposições do primeiro. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.piranguinho.mg.gov.br/
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25.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.21 - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do Licitante que o tiver apresentado, 

ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou cancelamento da Ordem de Serviço/Autorização 

de Fornecimento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

a. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do Licitante, desde 

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

b. A CONTRATADA reconhece que, na hipótese de inexecução total ou parcial do presente Contrato, a 

CONTRATANTE poderá rescindi-lo unilateralmente, sem prejuízo das sanções contratuais e legais que lhe 

forem inerentes. 

c. A CONTRATANTE providenciará a publicação de extrato do contrato e de seus eventuais termos 

aditivos, às suas expensas. 

25.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 

utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e 

administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 

25.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 

público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 

recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer 

proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da 

licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 

25.24 - Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, 

nos dias úteis, das 8:30h às 10:30h e das 13h às 16h ou pelo telefone (35) 99742-9906 e e-mail: 

licita@piranguinho.mg.gov.br  Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico 

http://www.licitardigital.com.br. 

 

Piranguinho, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

___________________________________ 

Fernando César Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

mailto:licitacao@piranguinho.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGUINHO 
CNPJ 18.192.906/0001-10 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO 041/2025 

_____________________________________________________________________________________ 
 

Pág. 27 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Departamento de Licitações 

• Cel.: (35) 9742-9906 • licita@piranguinho.mg.gov.br 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de telefonia móvel, SMP (Serviço Móvel Pessoal), 

com ligações locais e de longa distância nacional, para uso dos servidores da prefeitura municipal de 

Piranguinho, com o fornecimento de aparelhos novos, de acesso móvel pós-pagos, conforme as condições, 

especificações, quantidades e exigências contidas neste Termo de Referência. 

1.2. O critério de julgamento será o definido no respectivo edital, MENOR PREÇO GLOBAL. 

1.3. As especificações e os quantitativos do objeto desta licitação estão descritos conforme quadro abaixo: 

 

Item Descrição/Especificação Unid. Valor Unit. Valor 

Mensal 

Valor Total 

 

 

 

 

 

01 

Assinatura básica por acesso, 

contendo no mínimo, serviço de 

gestão de voz e dados, serviço de 

bloqueio de chamadas a cobrar, 

ligações locais e nacionais 

ilimitadas para fixo local, fixo 

LDN, Celular local e Celular 

LDN, 100 unidades de envio de 

SMS, 100 minutos de acesso a 

caixa postal e pacote de dados de 

10 GB ou superior com posterior 

redução de velocidade ao atingir o 

limite de uso, isenção de adicional 

de descolamento e roaming 

nacional. 

 

 

 

 

 

35 

 

 

 

 

 

R$ 55,97 

 

 

 

 

 

R$ 1.959,05 

 

 

 

 

 

R$ 23.508,68 

 

1.4. O valor estimado total da contratação para 12 (doze) meses é de R$ 23.508,68 (vinte e três mil 

quinhentos e oito reais e sessenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

1.5. Os produtos descritos neste item são classificados como comuns nos termos do ETP  

1.6. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado da emissão de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021. 

1.7. A prefeitura não é obrigada a utilizar parte ou total do que foi demonstrado, sendo os valores apenas 

como estimativa de consumo. 

1.8. Os valores máximos por item foram retirados pela média de mercado, logo não poderão ser 

ultrapassados, mesmo que o valor global mensal seja menor que o do que o demonstrado. 

 

2. DAS JUSTIFICATIVAS 

 

2.1. DA CONTRATAÇÃO POR LICITAÇÃO 

Transparência e Competitividade: O pregão é um procedimento licitatório que se destaca pela 

transparência e competitividade, permitindo que várias empresas concorram de forma igualitária para 

fornecer os serviços necessários. 

 

Economia de Recursos Públicos: O pregão visa obter a proposta mais vantajosa para a administração 

pública, garantindo a contratação dos serviços com o melhor custo-benefício. Isso ajuda a garantir o uso 

eficiente dos recursos públicos destinados à contratação pretendida. 
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Agilidade e Eficiência: O pregão é um procedimento ágil e eficiente, com prazos mais curtos em 

comparação com outros tipos de licitação. Isso possibilita a contratação da empresa dentro de um 

cronograma mais apertado, garantindo que tudo ocorra conforme planejado. 

 

Ampla Participação de Fornecedores: O pregão permite a participação de um grande número de 

fornecedores interessados, ampliando a concorrência e aumentando as chances de se obter propostas mais 

vantajosas e inovadoras para a contratação pretendida. 

 

Garantia de Qualidade e Competência: Apesar da competitividade, o pregão não sacrifica a qualidade 

dos serviços. As empresas participantes devem atender aos requisitos técnicos e de capacidade exigidos no 

edital, garantindo a seleção de uma empresa competente e qualificada para realizar os serviços pretendidos. 

 

Cumprimento das Normas Legais: A utilização do pregão assegura o cumprimento das normas legais e 

regulamentares relacionadas à contratação de serviços pela administração pública, garantindo a lisura e a 

legalidade do processo de seleção da empresa responsável para a execução dos serviços pretendidos. 

 

Padronização e Formalização do Processo: O pregão segue um processo padronizado e formal, com 

regras claras e objetivas para a seleção da empresa fornecedora. Isso garante a uniformidade e a consistência 

no tratamento dos concorrentes, evitando possíveis questionamentos e contestações posteriores. 

 

Portanto, a contratação por meio de pregão de licitação para a empresa responsável pela execução de serviço 

de telefonia móvel, SMP (Serviço Móvel Pessoal), com ligações de longa distância nacional, para uso dos 

servidores da prefeitura municipal de Piranguinho, com o fornecimento de aparelhos novos, de acesso 

móvel pós-pagos é justificada pela busca da melhor relação custo-benefício, pela garantia de transparência 

e competitividade, e pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à administração 

pública. 

 

2.2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação visa atender à necessidade de comunicação institucional dos diversos setores da 

Prefeitura Municipal de Piranguinho, assegurando a continuidade, qualidade e eficiência no atendimento 

das demandas administrativas, operacionais e de interesse público. 

Atualmente, a Administração se depara com a impossibilidade de prorrogar o contrato anterior de telefonia 

móvel, por se encontrar ainda na antiga lei 8.666/93 e cujo prazo máximo legal foi alcançado. Além disso, 

os serviços atualmente utilizados não mais atendem aos padrões mínimos de cobertura, velocidade e 

qualidade técnica exigidos pelas atividades dos órgãos municipais, tampouco os aparelhos em uso oferecem 

compatibilidade com as tecnologias de rede atualmente disponíveis (3G e 4G). 

Diante disso, torna-se imprescindível a contratação de nova empresa especializada, devidamente autorizada 

pela ANATEL, para a prestação de serviços móveis pessoais (SMP) em regime pós-pago, com cobertura 

nacional, fornecimento de aparelhos em comodato para as linhas com pacote de dados, e condições técnicas 

compatíveis com as necessidades operacionais da Administração. 

A contratação justifica-se ainda pela necessidade de: 

Proporcionar acesso móvel rápido e eficiente a servidores em campo ou em deslocamento; reduzir os custos 

com chamadas avulsas e manutenção de aparelhos antigos; estabelecer controle gerencial e orçamentário 

das linhas ativas; garantir comunicação institucional segura, contínua e com qualidade técnica adequada. 

A vigência estimada do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, prazo que 

possibilita a diluição dos custos relativos aos aparelhos cedidos em comodato, além de viabilizar maior 

competitividade no processo licitatório. Portanto, a contratação é necessária, justificada e vantajosa à 

Administração Pública, sendo medida essencial para o cumprimento de suas finalidades institucionais, 

respeitando os princípios da economicidade, eficiência e legalidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

2.3 DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

 

Item Descrição Unid. Total 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGUINHO 
CNPJ 18.192.906/0001-10 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO 041/2025 

_____________________________________________________________________________________ 
 

Pág. 29 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Departamento de Licitações 

• Cel.: (35) 9742-9906 • licita@piranguinho.mg.gov.br 

 

 

 

01 

Assinatura básica por acesso, contendo no mínimo, serviço de 

gestão de voz e dados, serviço de bloqueio de chamadas a 

cobrar, ligações locais e nacionais ilimitadas para fixo local, 

fixo LDN, Celular local e Celular LDN, 100 unidades de envio 

de SMS, 100 minutos de acesso a caixa postal e pacote de 

dados de 10 GB ou superior com posterior redução de 

velocidade ao atingir o limite 

de uso, isenção de adicional de descolamento e roaming 

nacional. 

 

 

 

35 

 

 

 

35 

 

2.4. AVALIAÇÃO DE CUSTO 

2.4.1. Os preços contratados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, nas seguintes situações. 

2.4.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

2.4.2.1. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

2.4.2.2. Serão reajustados os preços contratados, respeitada a contagem da anualidade; ou 

2.4.2.3. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

2.4.3. Em caso de renovação de contrato o mesmo poderá ser reajustado mediante solicitação da contratada 

através da aplicação do (IST) Índice de Serviços de Telecomunicações disposto pela ANATEL para 

correção monetária. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

3.1. EXECUÇÃO DO OBJETO - CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1.1. Prazo para Entrega do Objeto: A contratada receberá ORDEM DE FORNECIMENTO emitida pelo 

setor demandante. Após a autorização a empresa terá 10 (dez) dias úteis, para início da prestação dos 

serviços. 

3.1.2. No caso de recusa, pela Prefeitura Municipal de Piranguinho, caberá à vencedora substituí-los, às 

suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias úteis, independente do erro, sob pena de aplicação das sanções 

cabíveis, inclusive multa. 

3.1.3. A Prefeitura Municipal de Piranguinho reserva para si o direito de não aceitar a prestação dos serviços 

em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou 

técnicas pertinentes ao objeto. 

3.1.4. A fornecedora se obriga a cumprir o prazo previsto ou outro que venha a ser fixado pela Prefeitura 

Municipal de Piranguinho, assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação 

aplicável e a favorecer e garantir a qualidade dos produtos, preservando a Prefeitura de qualquer demanda 

ou reivindicação que seja de responsabilidade da contratada. 

3.1.5. Não será permitida a cessão de direitos do contrato, mas será permitida a subcontratação. 

3.1.6. A prefeitura conforme acórdão do TCU admite a possibilidade da continuidade do contrato 

decorrente de fusão, cisão ou incorporação da empresa contratada, em prol da continuidade do serviço 

público e do interesse público desde que sejam mantidas as condições de habilitação exigidas na licitação 

e não haja qualquer prejuízo para a fiel execução do contrato. A empresa deverá apresentar todas as 

documentações referentes às qualificações econômicas, técnicas e inclusive as licenças da ANATEL. 

3.1.7. Não será permitida a cobrança de valores a título de habilitação de serviço para ativação de aparelhos, 

fornecidos pela vencedora do certame. 

3.1.8. Para fins de elaboração de proposta e fase de lances, as empresas licitantes deverão considerar que a 

demanda da Prefeitura Municipal se refere a serviços em quaisquer horários, podendo os telefones ser 

utilizados 24 (vinte e quatro) horas por dia, nos 07 (sete) dias da semana; 

3.1.9. Mesmo se tratando de estimativa com base no histórico da demanda da Prefeitura Municipal pelos 

serviços ora licitados, esta não aponta para qualquer compromisso futuro com a empresa vencedora deste 

certame, e ainda, não deverá ser considerada como “piso” ou “teto” para o fornecimento dos serviços. 
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3.1.10. A empresa vencedora do certame deverá atender a demanda da Prefeitura Municipal, durante o 

prazo de vigência do contrato, mesmo que a quantidade de ligações, em minutos, ou as unidades de serviços 

sejam superiores ou inferiores às estimativas acima. 

3.1.11. A empresa vencedora, caso seja diferente da empresa que presta tais serviços atualmente deverá 

efetuar a Portabilidade de todos os números existentes na Prefeitura, e criar novos números para as demais 

linhas não existentes.  

3.1.12. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas através dos serviços desta contratação, 

salvo nas hipóteses previstas em lei. 

3.1.13. Reconhecer o colaborador que for indicado pela Prefeitura Municipal para realizar solicitação 

relativa à execução do COMPROMISSO, tais como habilitação, desabilitação, alteração de planos, caso 

necessário, para atender o princípio de isonomia, etc. 

3.1.14. A licitante vencedora do certame deverá oferecer tecnologia GSM, EDGE e/ou WCDMA; 

3.1.15. A característica da conexão de dados no município poderá ser pelas Redes GPRS/EDGE e 3G na 

zona urbana. Velocidade máxima e mínima não serão descritas devido as condições de tempo, utilização 

dos usuários. Será considerado a VELOCIDADE NOMINAL de 1 Mbps para as redes 3G e de 150 Kbps 

para as redes EDGE, ou 2G. Para as redes 4G a velocidade nominal mínima prevista é 10 Mbps para 

download e de 5 Mbps para Upload. 

3.1.16. Ter situado no município de Piranguinho, torres de transmissão, que permitam a transmissão de voz 

e dados com clareza, agilidade e perfeição. 

3.1.17. Na sede do município possuir cobertura 4G para agilidade na transmissão de voz e dados de forma 

simultânea. 

3.1.18. Fica estimada, para fins de contrato, 10.000 (dez mil) minutos/mês por acesso de voz como 

quantidade de ligações do tipo VC1/VC2/VC3, como demanda da Prefeitura Municipal de Piranguinho-

MG. 

3.1.19. Isentar a Prefeitura de custos referentes a cobrança de adicionais: AD1, AD2, DSL1 e DSL2, 

referentes as chamadas fora da área de registro (neste caso DDD 35), e dentro da área de cobertura da 

operadora contratada sujeitando-se, nesta hipótese, às condições técnicas e operacionais por elas 

estabelecidas, mas reservando-se no direito de efetuar a cobrança de ligações originadas do tipo VC1, VC2 

e VC3, caso as mesmas sejam realizadas. 

3.1.20. Isentar a Prefeitura de quaisquer custos referentes a cobrança de DSL1 e DSL2, ou quaisquer outros 

adicionais referentes a acesso de dados fora dá área 35, dentro da área de cobertura da operadora, e dentro 

do país. 

3.1.21. Isentar a prefeitura de custos referentes ao consumo de mega bytes, após o término da utilização do 

limite de dados contratados. 

 

3.2 – MODELO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE DE APARELHOS 

3.2.1. 35 (trinta e cinco) aparelhos, denominados como TIPO I, com as seguintes especificações mínimas 

ou superior para uso de pacote de dados de 10 GB ou superior (com redução posterior de velocidade após 

atingir o limite): Sistema operacional, Nome do sistema operacional – Android, Versão original do sistema 

operacional – 11 Última versão compatível do sistema operacional – 14, Edição do sistema operacional - 

Android One, Camada original de personalização do sistema operacional - One UI Processador, Modelo do 

processador - Exynos 1280, Velocidade do processador - 2,4 GHz, Quantidade de núcleos do processador 

– 8, Cartão SIM , Tamanhos de cartão SIM compatíveis - Nano-SIM Memória 

Memória interna - 128 GB Memória RAM - 6 GB,Câmera. 

 CONTEÚDO MÍNIMO DAS EMBALAGENS DOS ITENS ACIMA: 

Bateria 

- Carregador 

- Garantia: 1 (um) ano. 

3.2.2. Sendo 35 (trinta e cinco) chips com pacote de dados 10GB ou superior (SOMENTE CHIPS). 

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

4.1.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento vigente para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
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02.02.03.04.122.0052.2016.3.3.90.40.00/ Ficha:066 

 

5. PROPOSTA 

5.1 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data da sua apresentação, 

independente de declaração da empresa. 

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento GLOBAL pelo MENOR 

PREÇO. 

 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos necessários 

e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 

II - técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 

 

7.1- DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.1.1. Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a seguinte documentação: 

7.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

7.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores; 

7.1.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que 

identifique a Diretoria em exercício; 

7.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

7.1.6. Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização para empreender 

atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 

7.1.7. Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato. 

7.1.8. Conforme o Art. 15 da Lei nº 14.133/2021 e seus incisos: “será admitida a participação de licitantes 

sob a forma de consórcio 

7.1.8.1. Para fins de habilitação, deverá ser apresentado o compromisso público particular de constituição 

de consórcio, subscrito pelos consorciados. 

7.2 - REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.2.1. Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando o desempenho da empresa LICITANTE em fornecimento pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste Termo de Referência, CONTENDO 

NO MÍNIMO OS SEGUINTES DADOS: CNPJ; ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO 

RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO/ENTIDADE EMITENTE; PERÍODO DE FORNECIMENTO; LOCAL 

DO FORNECIMENTO; DESCRIÇÃO DO OBJETO. 

7.2.2. Entende-se por pertinente e compatível em características as comprovações, atuais ou anteriores ao 

certame, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras, condizentes com o objeto, a fim de 

demonstrar atuação na atividade no ramo de negócio; 
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7.2.3. Entende-se por pertinente e compatível em quantidade a demonstração do montante mínimo exigido 

para item, com o fito de atestar que o licitante suporta a demanda a que será submetido, quantidade expressa 

em unidade ou valor; 

7.2.4. Entende-se por pertinente e compatível em prazo a comprovação, atuais ou anteriores à licitação, da 

entrega de produtos, prestação de serviços ou obras, de maneira satisfatória e harmônica com as 

especificações técnicas contidas no instrumento convocatório dentro de determinado período, com o 

propósito de evidenciar a capacidade prática de execução do objeto em certo lapso temporal. 

7.2.5. Cópia autenticada do Termo de Autorização ou Contrato de Concessão celebrado entre a ANATEL 

e a empresa licitante, e/ou publicação no Diário Oficial da União (DOU), onde conste, em seu objeto, 

autorização para prestação do Serviço Telefônico Móvel Celular ou Serviço Telefônico Móvel Pessoal com 

cobertura para a área que engloba o estado de Minas Gerais, no caso REGIÃO I, cópia do Alvará de 

localização e funcionamento regular;  

7.3 - DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 

servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

7.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da 

União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

7.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

7.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da Lei; 

7.3.5. Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

7.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 

penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, 

que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

7.3.7. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica através do portal https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, 

comprovando que a empresa não foi declarada inidônea ou não se encontra suspensa de licitar ou contratar 

com a administração pública municipal. 

7.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

7.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois)últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, independentemente do 

seu enquadramento e do seu porte, podendo ser atualizados por índices oficiais  

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, sendo vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios e sendo também vedada a sua substituição por 

Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica; 
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7.4.3. - O balanço deverá conter (a) a assinatura do contabilista e do representante legal (podem ser 

assinados digitalmente); (b) a indicação do número de páginas e número do livro; (c) os termos de abertura 

e encerramento; e (d) prova de registro na junta comercial ou cartório (carimbo, etiqueta, chancela, código 

de registro), conforme o caso, nos termos da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2022 - Código Civil. 

7.4.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

7.4.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

7.4.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

7.4.7. Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral - ILG, o Índice de Solvência 

Geral – ISG e o Índice de Liquidez Corrente – ILC igual ou maior do que 0,5 (zero vírgula cinco), apurados 

a partir dos dados expressos no Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, pelas fórmulas seguintes: 

 

ILG = ATIVO CIRCULANTE (AC) + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

------------------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE (PC) + PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC) 

ISG = ATIVO TOTAL (AT) 

-------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE (PC) + PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC) 

ILC = ATIVO CIRCULANTE (AC) 

-------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE (PC) 

7.4.8. As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante à documentação relativa à 

qualificação econômico-financeira. 

8. CONSÓRCIO 

8.1 Não será admitido participação de consórcio. 

9 - DO CONTRATO 

9.1. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

9.1.1. O prazo de vigência do CONTRATO é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

prorrogável, na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.2. A prorrogação fica condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que há interesse na 

manutenção dos serviços e de que as condições e os preços permanecem vantajosos para Administração, 

permitida a negociação com a CONTRATADA. 
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9.1.3. A pesquisa para aferição da vantajosidade econômica da prorrogação contratual será realizada 

mediante utilização dos parâmetros estabelecidos na Lei 14.133, de 2021. 

9.1.4. O CONTRATO não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada com as 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar, observadas as abrangências e 

os limites temporais de aplicação, sendo excepcionalmente admitida a prorrogação, pelo período mínimo 

necessário à conclusão de um novo certame, de modo a evitar a descontinuidade do serviço ou o custo de 

uma contratação emergencial. 

9.1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 

do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

prorrogação. 

9.2. GESTÃO DO CONTRATO 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

GESTOR DO CONTRATO 

Nome: FERNANDO CÉSAR ARAÚJO 

Cargo SECRETÁRIO 

Matrícula: 987-0 Lotação ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

FISCAL DO CONTRATO 

Nome: VIVIANE DE FÁTIMA BORGES 

Cargo DIRETORA DE COMPRAS 

Matrícula: 1517-4 Lotação: ADMINISTRAÇÃO 

 

9.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

9.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

9.2.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.2.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

Obs. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

9.2.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput.). 
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9.2.5.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

9.2.5.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

9.2.5.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.2.5.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

9.2.5.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.2.5.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

9.2.5.7. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.2.5.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.2.5.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.2.5.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

9.2.5.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa. 

9.2.5.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do 

contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.2.5.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.2.5.14. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

9.2.5.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 

14.133/21. 

10.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 

especificadas no Edital. 

10.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o objeto deste Contrato. 

10.4. Emitir as autorizações de fornecimento à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 

respeitando os prazos para atendimentos; 

10.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor. 

10.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual. 

10.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, 

obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

11.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o 

período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 

operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de 

contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

11.1.2 - Executar os serviços de acordo com a ordem de fornecimento, obedecendo rigorosamente os prazos, 

valores e as demais condições estabelecidas no Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico 

Preliminar e Termo de Referência. 

11.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela execução do serviço, nos termos da legislação vigente, 

observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, 

fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas legais vigentes. 

11.1.4 - Assumir inteira responsabilidade quanto à execução do serviço, reservando ao responsável pelo 

recebimento o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

11.1.5 - Se os serviços estiverem em desacordo com o especificado no Estudo Técnico Preliminar e no 

Termo de Referência será rejeitado totalmente. 

11.1.6 - Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, quando for o caso, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias. 
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11.1.7 - Assumir inteira responsabilidade quanto à execução dos serviços. 

11.1.8 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato, não podendo, em nenhuma hipótese, 

transferir a responsabilidade pela execução dos serviços a terceiros, sem o expresso consentimento do 

CONTRATANTE. 

11.1.9 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e 

outros advindos da execução do fornecimento, deforma a eximir a CONTRATANTE de quaisquer ônus e 

responsabilidades. 

11.1.10 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou 

dolo, a causar a CONTRATANTE ou a terceiros, durante a execução do contrato, inclusive por atos 

praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da CONTRATANTE, 

podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) Dedução de créditos da licitante vencedora; 

b) Medida judicial apropriada, a critério da CONTRATANTE; 

11.1.11 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade comas obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência. 

12 - CONDIÇÕES PARA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO OU JUSTIFICATIVA PARA 

VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO 

Não será permitida a cessão, total ou parcial, dos direitos e obrigações decorrentes do contrato, salvo 

mediante autorização expressa e prévia da Administração, nos termos da Lei nº 14.133/2021. Por outro 

lado, será permitida a subcontratação parcial, exclusivamente para atividades acessórias, desde que não 

comprometam a execução direta do objeto principal da contratação, que é a prestação dos serviços de 

telefonia móvel pessoal (SMP), com fornecimento de aparelhos em comodato e gerenciamento das linhas 

contratadas. 

A subcontratação deverá: 

 Estar prevista expressamente no contrato; Ser previamente aprovada pela Administração; Observar os 

limites legais e regulatórios estabelecidos pela ANATEL e demais normativos aplicáveis; Não transferir a 

responsabilidade técnica, operacional ou jurídica da execução contratual, que permanece integralmente sob 

a responsabilidade da contratada principal. A contratada responderá integralmente por quaisquer atos, 

omissões ou prejuízos causados por seus subcontratados, inclusive quanto ao cumprimento das obrigações 

trabalhistas, fiscais e previdenciárias. 

13. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

13.1. DO RECEBIMENTO 

13.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária no ato de sua prestação, 

acompanhado da nota fiscal apresentada para pagamento, para efeito de verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

13.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos de imediato, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades, por se tratar de um item de primeira necessidade. 
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13.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço prestado e consequente aceitação mediante termo detalhado. Para as contratações 

decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 03 (três) dias úteis. 

13.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

13.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

13.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

13.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

13.2. Prazo de pagamento 

13.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias, contados da finalização da liquidação 

da despesa. 

13.3. FORMA DE PAGAMENTO 

13.2.1. O pagamento será efetuado de acordo com o serviço efetivamente prestado, através de depósito, 

pagamento de Nota fiscal/boleto e/ ou transferência bancária em conta corrente do licitante vencedor até 30 

(trinta) dias, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

13.2.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária (Imposto de Renda/Instrução Normativa 

RFB) prevista na legislação aplicável. 

13.2.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

13.2.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. São aplicáveis as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa; 
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c) Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Piranguinho, 

pelo prazo de até 03 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade de para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 (seis) anos. 

14.2. As sanções de impedimento de licitar e contratar com o Município e a Declaração de Inidoneidade 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

15. - OUTRAS INFORMAÇÕES: 

15.1 - Critério de aceitabilidade da proposta: 

 Para aceitação da proposta comercial, o Pregoeiro considerará as características do Objeto e sua 

conformidade com as especificações do Edital, o prazo e locais de realização, preços e demais requisitos 

formais da oferta. 

15.2 Critério de Julgamento: Para julgamento e classificação das propostas, o Pregoeiro verificará a 

aceitabilidade das propostas em face dos requisitos do Edital, classificando em primeiro lugar aquela de 

menor preço (GLOBAL), com ou sem apresentação de lances, e as demais em ordem decrescente. 

15.3 O Contrato e demais documentos que necessitem ser assinados deverão ser enviados   exclusivamente 

pela plataforma onde ocorrerá a licitação, sendo que o recebimento deste começará a contar os devidos 

prazos. 

15.4 Para a comunicação com a empresa a administração utilizará preferencialmente o uso de e-mail, devido 

a agilidade da comunicação. 

15.5 Os e-mails enviados com os comprovantes de recebimento ou as respostas pelas empresas serão tidos 

como meio de prova de ciência das informações relacionadas ao processo licitatório. 

15.6 As ordens de fornecimento serão enviadas por e-mail sendo contado o prazo para a sua execução ou 

entrega a parir de seu recebimento por e-mail 

16. DA RENOVAÇÃO CONTRATUAL, RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- 

FINANCEIRO E REAJUSTE 

16.1. A renovação do presente contrato de prestação de serviços terá a validade de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 106 e 107 da Lei n.º 14.133/2021, se 

for vantajoso para o município, permitida a negociação com a CONTRATADA ou a extinção contratual 

sem ônus para qualquer das partes. 

16.2. A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor proposto pelo 

prazo de vigência do contrato, pois oscilação de mercado não é fato suficiente a ensejar reequilíbrio 

econômico financeiro. 

16.3. Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu equilíbrio econômico-

financeiro. 

16.4. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico financeiro nas 

hipóteses excluídas de sua responsabilidade. 
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16.5. Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro devidamente justificado pela 

Contratada antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, caso os preços apurados no 

mercado sejam mais vantajosos, poderá a Administração liberar o contratado do compromisso sem 

aplicação de penalidades. 

16.6. Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro pela Contratada após 

encaminhada a Autorização de Fornecimento pelo Poder Público, o CONTRATATADO não poderá recusar 

e/ou interromper o contrato até decisão final no processo administrativo. 

16.7. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos técnicos, por 

intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

16.8. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IST (Índice de Serviços de 

Telecomunicações) proposto pela ANATEL, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.9. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

16.10. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

16.11. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

16.12 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do Licitante que o tiver apresentado, 

ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou cancelamento da Ordem de Serviço/Autorização 

de Fornecimento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

a. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do Licitante, desde 

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

b. A Administração poderá revogar a presente licitação por interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta ou anulá-la por 

ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

c. ACONTRATADA reconhece que, na hipótese de inexecução total ou parcial do presente Contrato, a 

CONTRATANTE poderá rescindi-lo unilateralmente, sem prejuízo das sanções contratuais e legais que lhe 

forem inerentes. 
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d. A CONTRATANTE providenciará a publicação de extrato do contrato e de seus eventuais termos 

aditivos, às suas expensas. 

 

                                                           

        Piranguinho, 26 de novembro de 2025 

 

 

 

__________________________________ 

Fernando César Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO II 

 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

 

CONTRATO N° ___/2025 

 

PARTES: 

CONTRATANTE:     _____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro _____________________, 

na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no 

CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo seu 

______________________________________________, senhor 

________________________________________, portador do CPF N.  

XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE.  

 

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro _____________________, 

na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no 

CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 

______________________________________________, senhor 

________________________________________, portador do CPF N.  

XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 

_________________________________________________, doravante 

denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente 

Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da 

Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo Licitatório nº. 106/2025, 

modalidade Pregão Eletrônico nº. 041/2025 e pelas condições que estipulam a 

seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA 

MÓVEL, SMP (SERVIÇO MÓVEL PESSOAL), COM LIGAÇÕES LOCAIS, DE LONGA 

DISTÂNCIA NACIONAL, COM FORNECIMENTO DE LINHAS MÓVEIS PÓS-PAGAS COM 

LIGAÇÕES NACIONAIS ILIMITADAS (VC1, VC2 E VC3), ENVIO DE SMS, PACOTE DE 

DADOS MÓVEIS, COM FORNECIMENTO DE APARELHO CELULAR EM COMODATO.” 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do processo licitatório do nº. 106/2025, 

Pregão Eletrônico nº 041/2025 bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam 

o Processo Licitatório, independente de transcrição. 

 

1.1. ESPECIFICAÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTRATADO: 

Item Descrição/ 

Especificação 

Unid. Valor Unit. Valor Mensal Valor Total 

      

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 - O valor deste contrato é de R$ __________________(____________). 

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais. 

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que venham 

ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por 

acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 - O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento será efetuado de acordo com o serviço efetivamente prestado, através de depósito, 

pagamento de Nota fiscal/boleto e/ ou transferência bancária em conta corrente do licitante vencedor até 30 

(trinta) dias, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

4.1.1 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária (Imposto de Renda/Instrução Normativa 

RFB) prevista na legislação aplicável. 

4.1.2 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

4.1.3 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

4.2 – O Município de Piranguinho poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 

qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 
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enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 

conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município de Piranguinho. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 

venha a prejudicar as atividades do Município de Piranguinho. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Piranguinho quer proveniente da execução deste 

instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1 - Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro devidamente justificado pela 

Contratada antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, caso os preços apurados no 

mercado sejam mais vantajosos, poderá a Administração liberar o contratado do compromisso sem 

aplicação de penalidades. 

5.2 - Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro pela Contratada após 

encaminhada a Autorização de Fornecimento pelo Poder Público, o CONTRATATADO não poderá recusar 

e/ou interromper o contrato até decisão final no processo administrativo. 

5.3 - Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos técnicos, por 

intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

5.4 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais poderão 

ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IST (Índice de Serviços de 

Telecomunicações) proposto pela ANATEL, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.5 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

5.6 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

5.7 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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5.8 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

02.02.03.04.122.0052.2016.3.3.90.40.00/ Ficha:066 

 

CLÁUSULA SÉTIMA– DA FISCALIZAÇÃO  

7.1 - A entrega do serviço e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

CONTRATANTE, por intermédio do Sr. Fernando César Araújo, Secretário de Administração e Finanças 

e da Sra. Viviane de Fátima Borges, Diretora de Compras, que acompanharão a execução do serviço, de 

acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de 

fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

7.2 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

7.3 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

7.4 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.5 - O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

7.6 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.7 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

7.8 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.9 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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7.10 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.11 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

7.12 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa. 

7.13 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.14 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.15 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

7.16 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, 

obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

8.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de 

vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar 

os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, 

notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

8.1.2 - Executar os serviços de acordo com a ordem de fornecimento, obedecendo rigorosamente os prazos, 

valores e as demais condições estabelecidas no Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico 

Preliminar e Termo de Referência. 

8.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela execução do serviço, nos termos da legislação vigente, 

observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, 

fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas legais vigentes. 
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8.1.4 - Assumir inteira responsabilidade quanto à execução do serviço, reservando ao responsável pelo 

recebimento o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

8.1.5 - Se os serviços estiverem em desacordo com o especificado no Estudo Técnico Preliminar e no Termo 

de Referência será rejeitado totalmente. 

8.1.6 - Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, quando for o caso, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias. 

8.1.7 - Assumir inteira responsabilidade quanto à execução dos serviços. 

8.1.8 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato, não podendo, em nenhuma hipótese, 

transferir a responsabilidade pela execução dos serviços a terceiros, sem o expresso consentimento do 

CONTRATANTE.  

8.1.9 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e 

outros advindos da execução do fornecimento, deforma a eximir a CONTRATANTE de quaisquer ônus e 

responsabilidades. 

8.1.10 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou 

dolo, a causar a CONTRATANTE ou a terceiros, durante a execução do contrato, inclusive por atos 

praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da CONTRATANTE, 

podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) Dedução de créditos da licitante vencedora; 

b) Medida judicial apropriada, a critério da CONTRATANTE; 

8.1.11 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade comas obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 

14.133/21.  

9.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 

especificadas no Edital. 

9.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  

9.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os 

prazos para atendimentos; 

9.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;  

9.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  

9.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO: CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGUINHO 
CNPJ 18.192.906/0001-10 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO 041/2025 

_____________________________________________________________________________________ 
 

Pág. 48 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Departamento de Licitações 

• Cel.: (35) 9742-9906 • licita@piranguinho.mg.gov.br 

 

10.1 - Prazo para Entrega do Objeto: A contratada receberá ORDEM DE FORNECIMENTO emitida pelo 

setor demandante. Após a autorização a empresa terá 10 (dez) dias úteis, para início da prestação dos 

serviços. 

10.2 - No caso de recusa, pela Prefeitura Municipal de Piranguinho, caberá à vencedora substituí-los, às 

suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias úteis, independente do erro, sob pena de aplicação das sanções 

cabíveis, inclusive multa. 

10.3 - A Prefeitura Municipal de Piranguinho reserva para si o direito de não aceitar a prestação dos serviços 

em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou 

técnicas pertinentes ao objeto. 

10.4 - A fornecedora se obriga a cumprir o prazo previsto ou outro que venha a ser fixado pela Prefeitura 

Municipal de Piranguinho, assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação 

aplicável e a favorecer e garantir a qualidade dos produtos, preservando a Prefeitura de qualquer demanda 

ou reivindicação que seja de responsabilidade da contratada. 

10.5 - Não será permitida a cessão de direitos do contrato, mas será permitida a subcontratação. 

10.6 - A prefeitura conforme acórdão do TCU admite a possibilidade da continuidade do contrato 

decorrente de fusão, cisão ou incorporação da empresa contratada, em prol da continuidade do serviço 

público e do interesse público desde que sejam mantidas as condições de habilitação exigidas na licitação 

e não haja qualquer prejuízo para a fiel execução do contrato. A empresa deverá apresentar todas as 

documentações referentes às qualificações econômicas, técnicas e inclusive as licenças da ANATEL. 

10.7 - Não será permitida a cobrança de valores a título de habilitação de serviço para ativação de aparelhos, 

fornecidos pela vencedora do certame. 

10.8 - Para fins de elaboração de proposta e fase de lances, as empresas licitantes deverão considerar que a 

demanda da Prefeitura Municipal se refere a serviços em quaisquer horários, podendo os telefones ser 

utilizados 24 (vinte e quatro) horas por dia, nos 07 (sete) dias da semana; 

10.9 - Mesmo se tratando de estimativa com base no histórico da demanda da Prefeitura Municipal pelos 

serviços ora licitados, esta não aponta para qualquer compromisso futuro com a empresa vencedora deste 

certame, e ainda, não deverá ser considerada como “piso” ou “teto” para o fornecimento dos serviços. 

10.10 - A empresa vencedora do certame deverá atender a demanda da Prefeitura Municipal, durante o 

prazo de vigência do contrato, mesmo que a quantidade de ligações, em minutos, ou as unidades de serviços 

sejam superiores ou inferiores às estimativas acima. 

10.11 - A empresa vencedora, caso seja diferente da empresa que presta tais serviços atualmente deverá 

efetuar a Portabilidade de todos os números existentes na Prefeitura, e criar novos números para as demais 

linhas não existentes.  

10.12 - Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas através dos serviços desta contratação, 

salvo nas hipóteses previstas em lei. 
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10.13 - Reconhecer o colaborador que for indicado pela Prefeitura Municipal para realizar solicitação 

relativa à execução do COMPROMISSO, tais como habilitação, desabilitação, alteração de planos, caso 

necessário, para atender o princípio de isonomia, etc. 

10.14 - A licitante vencedora do certame deverá oferecer tecnologia GSM, EDGE e/ou WCDMA; 

10.15 - A característica da conexão de dados no município poderá ser pelas Redes GPRS/EDGE e 3G na 

zona urbana. Velocidade máxima e mínima não serão descritas devido as condições de tempo, utilização 

dos usuários. Será considerado a VELOCIDADE NOMINAL de 1 Mbps para as redes 3G e de 150 Kbps 

para as redes EDGE, ou 2G. Para as redes 4G a velocidade nominal mínima prevista é 10 Mbps para 

download e de 5 Mbps para Upload. 

10.16 - Ter situado no município de Piranguinho, torres de transmissão, que permitam a transmissão de voz 

e dados com clareza, agilidade e perfeição. 

10.17 - Na sede do município possuir cobertura 4G para agilidade na transmissão de voz e dados de forma 

simultânea. 

10.18 - Fica estimada, para fins de contrato, 10.000 (dez mil) minutos/mês por acesso de voz como 

quantidade de ligações do tipo VC1/VC2/VC3, como demanda da Prefeitura Municipal de Piranguinho-

MG. 

10.19 - Isentar a Prefeitura de custos referentes a cobrança de adicionais: AD1, AD2, DSL1 e DSL2, 

referentes as chamadas fora da área de registro (neste caso DDD 35), e dentro da área de cobertura da 

operadora contratada sujeitando-se, nesta hipótese, às condições técnicas e operacionais por elas 

estabelecidas, mas reservando-se no direito de efetuar a cobrança de ligações originadas do tipo VC1, VC2 

e VC3, caso as mesmas sejam realizadas. 

10.20 - Isentar a Prefeitura de quaisquer custos referentes a cobrança de DSL1 e DSL2, ou quaisquer outros 

adicionais referentes a acesso de dados fora dá área 35, dentro da área de cobertura da operadora, e dentro 

do país. 

10.21 - Isentar a prefeitura de custos referentes ao consumo de mega bytes, após o término da utilização do 

limite de dados contratados. 

10.22 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da 

Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
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11.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entregará 

a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo 

CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-

lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Piranguinho, 

na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) 

dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação 

do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do 

objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 

12.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos 

artigos 155 a 163. 

12.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CONDIÇÕES PARA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO 

OU JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO 

13.1 – Não será permitida a cessão, total ou parcial, dos direitos e obrigações decorrentes do contrato, salvo 

mediante autorização expressa e prévia da Administração, nos termos da Lei nº 14.133/2021. Por outro 

lado, será permitida a subcontratação parcial, exclusivamente para atividades acessórias, desde que não 

comprometam a execução direta do objeto principal da contratação, que é a prestação dos serviços de 
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telefonia móvel pessoal (SMP), com fornecimento de aparelhos em comodato e gerenciamento das linhas 

contratadas. 

13.2 - A subcontratação deverá: 
13.2.1 Estar prevista expressamente no contrato;  

13.2.2 Ser previamente aprovada pela Administração;  

13.2.3 Observar os limites legais e regulatórios estabelecidos pela ANATEL e demais normativos 

aplicáveis;  

13.2.4 Não transferir a responsabilidade técnica, operacional ou jurídica da execução contratual, 

que permanece integralmente sob a responsabilidade da contratada principal; 

13.2.5 A contratada responderá integralmente por quaisquer atos, omissões ou prejuízos causados 

por seus subcontratados, inclusive quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas, fiscais e 

previdenciárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO 

14.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da Contratante, 

exceto nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 14.133/21, 

Decreto Municipal 535/2023 e, com aplicação subsidiária do Decreto Federal nº 10.024/19, ainda, 

aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, aos 

costumes e aos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Brazópolis/Minas Gerais, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só efeito, 

às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Local e Data. 

 

                          

Prefeito Municipal                                                             Representante Legal do 

                                                                                               Fornecedor 
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ANEXO III 

 

PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Ao Município de Piranguinho / MINAS GERAIS 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO n°. 041/2025 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo 

I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 

TIPO DE LICITAÇÃO NÚMERO    

PROCESSO LICITATÓRIO NÚMERO    

ANEXO VII – PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM Especificação Unidade Quantidade 
Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

      

 

VALOR: Por extenso 

 

Declaramos conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

Informamos que a presente proposta terá validade de sessenta – 60 – dias, a partir da data de abertura 

do pregão. 

Informamos, outrossim, que o preço acima proposto, contempla todas as despesas necessárias ao 

pleno fornecimento do Objeto do Processo Licitatório em epigrafe, tais como os encargos – obrigações 

sociais, impostos, taxas e outros –, cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.  

 

  

 

Local e Data: 
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ANEXO IV 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO 

 

 

 A empresa ......................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. ........................., com sede localizada na ................................., nº. ......., Bairro ............., 

Município de ......................, Estado de .........................., CEP ................., através do presente, 

CREDENCIA o Sr. ......................................................................., ................... (Nacionalidade), 

...................., (Estado Civil), ....................... (Profissão), portador do Registro Geral de nº. .......................... 

emitido pela SSP/.. e inscrito no CPF/MF sob o nº. ......................., residente e domiciliado na 

..............................................................., nº. ......., Bairro ................, Município de ...................., Estado de 

.................., CEP ................, para participar do Processo Licitatório instaurado pelo Município de 

Piranguinho, Estado de Minas Gerais, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 041/2025 na qualidade 

de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da mesma, bem como formular 

propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame. 

   

 

Piranguinho/MG, ......... de ........................ de 2025 

 

 

 

_______________________________________ 

(nome do representante legal pela empresa) 

(nº. do RG do signatário ou outro documento equivalente) 

 

 

(nº. CPF do signatário) 

 

 

 

IMPORTANTE: 

▪ Papel timbrado ou carimbo/certificado digital da empresa 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÕES  

 

......................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. ........................., com sede localizada na ................................., nº. ......., Bairro ............., Município de 

......................, Estado de .........................., CEP ................., neste ato representada pelo seu representante 

legal o Sr. ......................................................................., ................... (Nacionalidade), ...................., 

(Estado Civil), ....................... (Profissão), portador do Registro Geral de nº. .......................... emitido pela 

SSP/.. e inscrito no CPF/MF sob o nº. ......................., residente e domiciliado na 

..............................................................., nº. ......., Bairro ................, Município de ...................., Estado de 

.................., CEP ................, DECLARA, sob as penas da lei: 

a) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação com a 

Administração Pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

b) DECLARA ainda que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho na condição de aprendiz.  

c) Declara ainda que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos do Edital do Pregão 

em epígrafe. 

 

 

Local e Data __________________, ____ de _____________________ de _________ 

 

 

 

 

_______________________________ 

Assinatura do responsável legal e carimbo do CNPJ 

 

 


